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PARECER      Nº._______/2010

RELATÓRIO

          Tratase de projeto de lei proposto pelo vereador Luiz Eustáquio, o qual dispõe sobre o descarte e 
a   destinação   final   de   restos   e   vasilhames   de   qualquer   natureza,   de   óleo   lubrificante,   líquido   de 
arrefecimento de motores, aditivos de combustíveis e lubrificantes e todo e qualquer resíduo perigoso 
previsto na ABTN NBR 10.004, no âmbito do Município do Recife e dá outras providências.

          A seguir, passaremos à análise do mérito para um posterior posicionamento a respeito da matéria 
em comento.

DISPOSITIVO

O mérito do Projeto de lei em apreço é bastante relevante, uma vez que visa à proteção do  meio 
ambiente, evitando a destinação inadequada de produtos que têm alto potencial poluente.

É necessário  que o poder público esteja sempre atento aos problemas relacionados a questões 
ambientais, pois, como sabemos, embora o desrespeito ao meio ambiente seja um fenômeno comum a 
todos os países do mundo, ele é muito mais sentido em países pobres, onde a fiscalização é deficiente, a 
qualidade educacional da população é precária, a miséria é acentuada e a impunidade é latente. Esta 
conjuntura facilita a prática de crimes contra o meio ambiente cometidos, em sua maioria, por indústrias 
multinacionais, que fogem do controle rígido efetuado em seus países de origem para que possam se 
instalar e exercer suas atividades em países subdesenvolvidos sem enfrentar maiores restrições.

Sendo assim, a proposta apresentada nesse projeto de lei visa estabelecer regras para o descarte e 
a destinação final de restos e vasilhames de óleo lubrificante,   líquido de arrefecimento de motores, 
aditivos de combustíveis e lubrificantes e todo e qualquer resíduo considerado perigoso. Com isso, irá 
proporcionar   uma   destinação   adequada   a   esses   produtos   que   são   considerados   nocivos   ao   meio 
ambiente.

Ademais,  o  projeto  estará   em consonância  com normas  federais  e  estaduais,  uma vez  que a 
suplementam sem, contudo, contrariálas.

Pelos motivos acima expostos, entendemos pela viabilidade do projeto em comento.
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CONCLUSÃO

Ante o que foi exposto, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária N° 57/2010.

 

 
É o parecer.

Salvo melhor juízo.
 

Câmara Municipal do Recife, 20 de Julho de 2010.
 
 
 
 

____________________________ 
Aline Mariano

Presidente
 
 
 
 

Marco di Bria
VicePresidente
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Alfredo Santana                                Marcos Menezes                        Amaro Cipriano
 MembroEfetivo                                    Suplente                                        Suplente
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